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GOVERNAMENTAL DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

 
CAPÍTULO I -  CONCEITOS, PROPÓSITO E ABRANGÊNCIA DA AUDITORIA
INTERNA GOVERNAMENTAL
Seção I - Conceitos
1. Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:
a) Abordagem sistemática e disciplinada: Relaciona-se à noção de que o trabalho de
auditoria deve ser metodologicamente estruturado, baseado em normas e padrões
técnicos e profissionais e estar suficientemente evidenciado.
b ) Accountability: Trata-se do conjunto de procedimentos adotados pelas
organizações públicas e pelos indivíduos que as integram que evidenciam sua
responsabilidade por decisões tomadas e ações implementadas, incluindo a
salvaguarda de recursos públicos, a imparcialidade e o desempenho das
organizações.
c) Ações de Auditoria Interna Governamental: As ações de execução das atividades
de avaliação, consultoria, apuração e avaliações para o cumprimento de
determinações mandatórias.
d) Adição de valor: Relaciona-se à questão de que a Auditoria Interna Governamental
deve considerar, no planejamento dos trabalhos, as estratégias, os objetivos, as
metas da organização, os riscos a que os processos da Unidade Examinada estão
sujeitos, além das expectativas dos destinatários dos trabalhos de auditoria, quais
sejam: a Alta Administração, os gestores dos órgãos e das entidades públicas
estaduais e a sociedade.
e) Apetite a risco: Quantidade de risco em nível amplo que uma organização está
disposta a aceitar na busca de seus objetivos.
f) Atividade de Apuração: A atividade de Auditoria Interna Governamental
desenvolvida por meio de fiscalização, que consiste na execução de procedimentos
cuja finalidade é averiguar atos e fatos inquinados de ilegalidade ou de irregularidade
praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos
estaduais.
g) Atividade ou serviço de avaliação: A atividade de Auditoria Interna Governamental
que pode ser definida como a obtenção e a análise de evidências com o objetivo de
fornecer opiniões ou conclusões independentes sobre um objeto de auditoria; exame
objetivo de evidências com o propósito de fornecer para o órgão ou entidade uma
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riscos; estabelecer e manter estruturas e processos apropriados para o
gerenciamento de operações e riscos (incluindo controle interno); e, garantir a
conformidade com as expectativas legais, regulatórias e éticas.
15. A gestão possui os seguintes papéis de segunda linha: fornecer expertise
complementar, apoio, monitoramento e questionamento quanto ao gerenciamento de
riscos, incluindo o Desenvolvimento, implantação e melhoria contínua das práticas de
gerenciamento de riscos (incluindo controle interno) nos níveis de processo,
sistemas e entidade; o atingimento dos objetivos de gerenciamento de riscos, como o
de conformidade com leis, regulamentos e comportamento ético aceitável, o controle
interno, a segurança da informação e tecnologia, a sustentabilidade e a avaliação da
qualidade; e, fornecer análises e reportar sobre a adequação e eficácia do
gerenciamento de riscos (incluindo controle interno).
16. A AIG, como terceira linha, que executa ações por meio das atividades de
avaliação e de consultoria, apuração e cumprimento de determinações mandatórias
com base nos pressupostos de autonomia técnica e de objetividade, possui os
seguintes papéis: mantém a prestação de contas primária perante o Órgão de
Governança e a independência das responsabilidades da gestão; comunica avaliação
e assessoria independentes e objetivas à gestão e ao Órgão de Governança sobre a
adequação e eficácia da governança e do gerenciamento de riscos (incluindo controle
interno), para apoiar o atingimento dos objetivos organizacionais e promover e
facilitar a melhoria contínua; e, reporta ao Órgão de Governança prejuízos à
independência e objetividade e implanta salvaguardas conforme necessário.
17. A atividade de AIG deve ser desempenhada com o propósito de contribuir para o
aprimoramento das políticas públicas e a atuação das organizações que as
gerenciam, sendo os destinatários das ações os órgão e entidade da Administração
Pública Estadual para o qual uma determinada unidade de auditoria interna tem a
responsabilidade de contribuir para aperfeiçoamento dos processos de governança,
de gerenciamento de riscos e de controles internos.
18. As responsabilidades da terceira linha incluem, majoritariamente: a eficiência e a
eficácia das operações; a salvaguarda de ativos; a confiabilidade e a integridade dos
processos de reporte; e a conformidade com leis, regulamentos, políticas,
procedimentos e contratos;  os elementos da estrutura de gerenciamento de riscos e
controle interno, que inclui: o ambiente de controle interno; os elementos da
estrutura de gerenciamento de riscos da organização (identificação de riscos,
avaliação de riscos e resposta); informação e comunicação; e monitoramento; e, a
estrutura e funções do órgão ou entidade como um todo, incluindo os processos do
negócio ou processos-chave, assim como funções de suporte como contabilidade,
recursos humanos, compras, folha de pagamento, orçamentos, gestão de
infraestrutura e ativos, inventário e tecnologia da informação.
19. Os prestadores externos de serviços de avaliação prestam avaliação adicional
para a gestão com o papel de cumprir com as expectativas legislativas e regulatórias
que servem para proteger os interesses dos stakeholders e atender aos pedidos da
gestão e do Órgão de Governança para complementar as fontes internas de
avaliação.
20. No relacionamento entre o Órgão de Governança e a gestão o Órgão de
Governança normalmente determina a direção da organização, definindo a visão,
missão, valores e apetite organizacional a riscos e delega a responsabilidade pelo
atingimento dos objetivos da organização à gestão, juntamente com os recursos
necessários. O Órgão de Governança, por sua vez, recebe relatórios da gestão sobre
os resultados planejados, reais e esperados, bem como relatórios sobre riscos e
gerenciamento de riscos.
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